
224eituka Munieitlae de Piftdantanliangaaa 

Pindamonhangaba, 	de 	 de 19 

Projeto de lei 11.2 11‘." ° 
Altera alíaijotas das Tabelas 
e II do Codieo Tributário. 

Dr.Caio Gomes Figueiredo,Prefeito MI2nicipallfaz saber que a Câ-
mara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte lei: 

Artigo 1Q - Fica reduzida para 2% (dois por cento), a alíquota 
constante do item XIX da Tabela I do Codigo Tributarto Municipal. 

Artigo 2Q - As alíquotas referentes à taxa de licença para loca-
lização e funcionamento dos estabelecimentos a que se referem as alíneas 
1,23 e 4 do item I da Tabela II do COdigo Tributário Municipallficam 
duzldas em 50% (cinquenta por cento). 

artigo 3g - 	alteraçSes das alíquotas previstas nos artigos IQ 
e 2Q,anlicam-se nos lançamentos referentes ao exercício corrente. 

Artigo 14-Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disnosiçoes em contrario. 

Ortn.(091.4...Wani~ 
Dr.Caio Gom s gueiredo 

Prefeito Municipal 
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